
 

 

 
 

 
 

 

 

Edital 
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA 

 

Luís Nobre, Presidente da Câmara Municipal de Viana do Castelo, faz público, nos termos e para 

os efeitos do n.º 1 do artigo 78.º da LEOAL, que foram designados para desempenhar funções 

de membros da Mesa da Assembleia de Voto da freguesia de SANTA MARTA DE PORTUZELO os 

seguintes cidadãos: 

 

SECÇÃO DE VOTO Nº 1 

Presidente José Augusto Ramos Meixedo 

Vice-Presidente Álvaro Manuel Pereira de Castro 

Secretário  Susana Margarida Fernandes Quesado 

Escrutinador  Beatriz Parente da Silva 

Escrutinador  Maria Sónia Soares de Araújo 

 

SECÇÃO DE VOTO Nº 2 

Presidente Judite de Jesus Rodrigues Sora 

Vice-Presidente Manuel Augusto da Cunha Araújo 

Secretário  José Alberto Morais Valdrez 

Escrutinador  Margarete Filipa Gomes da Costa 

Escrutinador  Beatriz Parente Araújo 

 

SECÇÃO DE VOTO Nº 3 

Presidente Sílvia Isabel da Cruz Silva 

Vice-Presidente Mário José Matos de Sousa 

Secretário  Maria José Arieira Gonçalves 

Escrutinador  Beatriz Soro Ramos 

Escrutinador  Elisa Manuela Faria Pires Moreira Parente 

  



 

 

 
 

 
 

 

 
 

SECÇÃO DE VOTO Nº 4 

Presidente Maria Elizabete Parente Oliveira Meixedo 

Vice-Presidente Sandrina Isabel Mendes de Lima e Sousa 

Secretário  Fábio Miguel Martins Nunes 

Escrutinador  Helena Gonçalves Oliveira 

Escrutinador  Andreia Martins de Sousa 

 

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no prazo de 2 dias, para 

o juiz do juízo de competência genérica com jurisdição no respetivo município, salvo quando o 

mesmo esteja abrangido por juízo local cível, caso em que a reclamação é apresentada perante 

o respetivo juiz, com fundamento em preterição dos requisitos fixados na lei. 

 

Viana do Castelo, 26 de setembro de 2025 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

______________________________________________ 
(assinatura e autenticação) 

Nota: Este edital elaborado pela Câmara Municipal deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas, após 

a designação. 

  


